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Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre as Emendas nºs 1 a 8, de Ple-
nário, oferecidas ao Projeto de Resoluçào 
n0 44, de 2004.

Relator: Senador Ney Suassuna

 
I – Relatório

Com a Mensagem n2 180, de 2004, o Presidente 
da República solicitou ao Senado Federal autorização 
para a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no 
v&or total de até US$ 30.000.000,00 (trinta milMes de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 
entre o Governo do Estado do Maranhão e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– Banco Mundial (BIRD).

Conforme a Mensagem, os recursos do emprés-
timo déstinam-se a fmanciar, parcialmente, o Segun-
do Projeto de Combate á Pobreza Rural do Maranhão 
(PCPR LI).

A Comissão de Assuntos Econômicos, em reu-
nião realizada em 7 de dezembro de 2004, aprovou 
a contratação da operação de crédito pretendida pelo 
Estado do Maranhão, nos termos do Projeto de Reso-
lução nº 44, de 2004.

Em Plenário, a esse projeto de resolução foram 
oferecidas 08 emendas que, basicamente, podem ser 
reunidas nos seguintes grupos temáticos:

1. as que objetivam alterar as condi-
ções financeiras do empréstimo wetendido, 
de forma a adequá-las, no entendimento de 
seus autores, às restrições orçamentárias 

que afligem o Estado do Maranhão: Emen-
das nºs 1 e 2;

2. a que visa conferir ao Tribunal de 
Contas da União competência de fiscali-
zação e controle sobre a devida aplicaçio 
dos recursos desembolsados pelo BIRD: 
Emenda nº 3;

3. as que pretendem demarcar as mo-
dalidades de aquisição de bens e serviços a 
serem utilizados nas licitações relativas à exe-
cução do programa objeto do financiamento 
pretendido Emendan”’4 e 5;

4. as que definem critérios a serem ob-
servados para a distribuição dos recursos do 
empréstimo entre os municípios partícipantes 
do programa: Emendas nºs 6, 7 e 8.

Nos termos regimentais, cabe-nos oferecer pa-
recer a essas emendas, em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos.

 
II – Análise

As emendas nºs 1 e 2 visam proceder a alterações 
nas condições financeiras do empréstimo pretendido, 
notadamente por meio de ampliação de seu prazo de 
carência, de forma a adequá-lo, no entendimento de 
seus autores, às restrições orçamentArias que afligem 
o Estado do Maranhão.

De fato, uma análise apressada do pleito do Es-
tado pode-nos induzir à conclusão de que a atual situ-
ação financeira do Estado do Maranhão, em princípio, 
não comportada a assunção de novas obrigações fi-
nanceiras que adviriam com a contratação desse novo 
empréstimo.
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Como ressaltado nos próprios pareceres da Se-
cretaria do Tesouro Nacional, anexos à Mensagem 
encaminhada ao Senado Federal, o Estado do Mara-
nhão não atende os limites definidos nas Resoluções 
nos 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. Em parti-
cular, os limites definidos no inciso II do art. 7º, que 
trata do limite máximo de comprometimento da receita 
corrente líquida com amortizações, juros e demais en-
cargos financeiros da dívida consolidada, e no inciso 
III do mesmo artigo, que trata do montante da dívida 
consolidada dos estados, ambos da Resolução nº 43, 
de 2001.

Ou seja, essa operação de crédito implicaria 
montantes globais de dispêndios com os serviços da 
dívida do Estado que ultrapassariam o valor máximo de 
11,5% da Receita Líquida Real defmido e admitido para 
aquele limite, num contexto em que o Estado apresen-
ta, também, endividamento consolidado excessivo, isto 
é, superior ao montante global admitido nos termos da 
Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal.

Entretanto, numa análise detida das próprias re-
soluções do Senado Federal que tratam da matéria, 
verificamos que, para esse empréstimo, não se apli-
cam os limites e outras condições fmanceiras estipu-
ladas nas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, ambas 
do Senado Federal.

Nos termos dispostos nos § 8º do art. 7º da Reso-
lução nº 43, de 2001, e no art. 5º da Resolução nº 40, 
de 2001, ambas do Senado Federal, ficam dispensa-
das do cumprimento dos referidos limites as operações 
de crédito previstas no contrato de refmanciamento de 
dividas estaduais pela União. E a operação de crédito 
pretendida encontra-se devidamente prevista no con-
trato de refinanciaxnento de dívidas celebrado pelo 
Estado do Maranhão com a União.

Entendeu o Senado Federal, por ocasião da 
edição das Resoluções n0s 40 e 43, ambas de 2001, 
que nessas situações poderia ser concedido trata-
mento excepcional aos limites de endividamento, 
pois, pela natureza dos empréstimos ali previstos, 
seriam possíveis efeitos positivos em termos das fi-
nanças estaduais e municipais. Esses empréstimos 
e financiamentos, no médio e longo prazo, implica-
riam reduções importantes de despesas estaduais e 
municipais com impactos favoráveis ao próprio ajuste 
fiscal dos entes públicos.

Esse é o caso da atual operação de crédito pre-
tendida. Muito embora não estejam disponibilizadas 
informações acerca da provável redução de despesas 
que a implementação de ações no úmbito do Projeto 
de Combate à Pobreza Rural do Maranhão – PCPR II 
ensejaria, o fato é que o Senado Federal já deliberou, 

como enfatizado, favoravelmente à concessão de trata-
mento excepcional para essas operações de crédito.

A natureza extralimite conferida a operações de 
crédito previstas nos contratos de renegociações de 
dívidas com a União não traz necessariamente, o en-
tendimento de que as contratações dessas operações 
de crédito far-se-ão à revelia da própria capacidade 
de pagamento do tomador, ou com engendramento 
e aprofundamento dos desequilíbrios financeiros do 
estado ou do município.

Contrariamente, as operações de crédito que 
se pretende sejam excluídas dos referidos limites ou 
contribuem, como mencionado, para o próprio pro-
cesso de ajuste fiscal dos referidos entes públicos 
ou não implicam elevação dos montantes de suas 
obrigações.

Mais ainda, é razoável supor e prever que vá-
rios estados e municípios que apresentem limites 
de endividamento extrapolados, particularmente os 
referentes ao montante global de suas dívidas e ao 
percentual de comprometimento máximo admitido 
para suas receitas correntes líquidas, possuem ca-
pacidade de pagamento compatível com um nível de 
endividamento maior.

Em verdade, os limites de endividamento defini-
dos na Resolução nº 43, de 2001, têm implícito uma 
equação ótima de gastos públicos que não, necessa-
riamente, contempla todas as situações financeiras 
passíveis de verificação e de compatibilidade com o 
equilíbrio das finanças públicas. Nesse contexto, e 
com esse entendimento, é, no mínimo, razoável ad-
mitir que determinadas modalidades de operações 
de crédito devam e possam ser diferenciadas. Assim, 
entendemos que há espaço para a possibilidade de 
autorização a determinadas operações de crédito para 
entes federados sem que essa decisão proporcione 
desequilíbrios entre as receitas e gastos correntes. 
Sem dúvida, essa é a situação engendrada pelas ope-
rações que se pretende sejam excetuadas dos limites 
de endividamento.

Com efeito, por ocasião da apreciação do pleito, 
a Secretaria do Tesouro Nacional procedeu à análise 
dos resultados fiscais do Estado do Maranhão, onde 
ficou demonstrado que o Estado possui capacidade 
de pagamento suficiente para fazer frente aos com-
promissos de sua dívida, inclusive os da operação de 
crédito referida. Pelas projeções realizadas por essa 
Secretaria, que se estendem até 2012, o Estado do 
Maranhão possui margem disponível, sempre positi-
va, nesse período, no que diz respeito ao comprome-
timento de suas receitas, incluídas as transferências 
constitucionais.
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É bem verdade que constatações como as aqui 
procedidas não invalidam ou sequer restringem a im-
portância e a pertinência da idéia de limites como me-
canismo de controle do processo de endividamento 
do setor público. É ele fundamental para atribuir con-
teúdo ao pleno e adequado exercício de competência 
privativa que a Constituição Federal assinala ao Se-
nado Federal.

Por sua vez, a Emenda nº 3 visa conferir ao Tri-
bunal de Contas da União competência de fiscaliza-
ção e controle sobre a devida aplicação dos recursos 
desembolsados pelo BIRD.

Sem dúvida, a adoção de mecanismo que vise 
ao aperfeiçoamento do processo de fiscalização sobre 
a aplicação dos recursos obtidos pelo Estado, inclusi-
ve por intermédio dessa operação de crédito externo, 
contribuiria para uma maior eficiência e eficácia na sua 
utilização, ensejando, assim, desestimulo às práticas 
irregulares e ilegais, e restringindo, em decorrência, as 
possibilidades de práticas lesivas ao erário.

Todavia, a despeito de seu mérito, acreditamos 
que a proposição em análise incorpora vícios de in-
constitucionalidade, a saber:

a) submeter a prestação de contas do 
estado e municípios, ainda que sejam as pro-
venientes de operações de crédito autorizadas 
pelo Senado Federal, ao Tribunal de Contas 
da União fere a autonomia conferida a esses 
entes da Federação por intermédio dos arts. 
18, 25 e 29 da Constituição Federal;

b) a Constituição Federal enforma mo-
delo de fiscalização a ser observado pela 
União, pelos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, onde compete privativamente aos 
respectivos poderes legislativos o exercício 
de fiscalização e de tomada de contas do 
correspondente poder executivo, mediante 
controle externo; esse controle externo é 
exercido, nos termos constitucionais, com o 
auxílio dos respectivos tribunais ou conse-
lhos de contas (arts. nºs 31 e 70 da Consti-
tuição Federal);

c) inadequação quanto à inclusão e ex-
tensão do processo de fiscalização e de pres-
tação de contas dos estados, ao Tribunal de 
Contas da União, dos recursos provenientes de 
suas operações de crédito; certamente, esses 
recursos são provenientes das mais diversas 
fontes, internas e externas, públicas e privadas; 
só ocasionalmente são provenientes da União, 
quando originários das operações oficiais de 
créditos constantes do Orçamento Geral da 
União; entretanto, mesmo nesse contexto, não 

constituem recursos repassados pela União 
e sim recursos contratados junto à União, so-
bre os quais incidem encargos financeiros; 
em conseqüência, é inapropriada a sujeição 
da aplicação e da prestação de contas desses 
recursos ao Tribunal de Contas da União.

Já as Emendas nº 3 4 e 5 pretendem demarcar 
as modalidades de licitação a serem utilizadas para 
a aquisição de bens e serviços do Programa. Essas 
ficariam limitadas ao pregão e ao pregão eletrônico 
(Emenda nº 4), ou, quando sob a modalidade de con-
vite, limitada a valores não superiores a cinqüenta mil 
reais (Emenda nº 5).

Mais uma vez afigura-se inadequação formal e 
material das emendas, uma vez que a matéria con-
cernente à licitação não se encontra no âmbito da 
competência atribuída ao Senado Federal, de forma 
privativa, pela Constituição Federal. As modalidades e 
procedimentos passíveis de serem utilizados pelo setor 
público, para a realização de suas compras, são matéria 
de lei, e não de resolução, como explicitamente preten-
dido pelas emendas referidas. Sabe-se que licitação é 
o meio de que se utiliza a administração pública para 
a seleção das propostas mais convenientes quando 
realiza uni contrato. Enquanto ato típico da Administra-
ção Pública é privativo do Poder Executivo, que deverá 
praticá-lo nos termos da lei, pois ao Poder Público só 
é lícito praticar e exercer atos previstos em lei.

Aliás, a própria Constituição Federal assim de-
termina em seu art. 37, inciso XXI: ressalvados os 
casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, manti-
das as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências eco-
nômicas e de qualificação indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. A matéria, a propó-
sito, está disciplinada nas Leis nº 8.666, de 1993, e 
10.520, de 2002.

Mais ainda, o art. 22, inciso XXVII, da Constitui-
ção Federal, preceitua que é da competência privativa 
da União legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para a Admi-
nistração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. É 
admitido, ademais, que lei estadual ou municipal poderá 
ampliar o leque de abrangência dessa lei federal, mas 
não poderá desviar-se dos princípios nela consignados 
ou então substituí-los.

Por fim, as Emendas nº 5 6, 7 e 8 definem critérios 
a serem observados para a distribuição dos recursos 
do empréstimo entre os municípios participantes do 
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programa, destacando como fatores orientadores o 
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-
M) e/ou a participação da população rural.

Como previsto nos vários documentos que acom-
panham a referida mensagem, e reafirmado na própria 
minuta de acordo de empréstimo com o BIRD, o obje-
tivo do programa é o de promover a elevação do IDH 
do Estado do Maranhão por intermédio de aç6es nas 
áreas de geração de renda e trabalho, apoio à edu-
cação, cultura, saúde e saneamento, além de investi-
mentos ambientais, todas estratégicas e vinculadas à 
ampliação do IDH-M.

Para tanto, cerca de 60% dos recursos a serem 
alocados no programa deverão ser aplicados em 80 
municípios com os menores IDH-M, cabendo aos de-
mais municípios, num total de 136, o montante de 40%. 
Deverão ser atingidas 108 mil famílias, que represen-
tam cerca de 32% da população do Estado.

Portanto, as emendas nºs 6, 7 e 8 são inócuas, 
porquanto tão-somente definem critérios para a alo-
cação dos recursos do empréstimo já previstos pelo 
Projeto de Combate a Pobreza Rural do Maranhão, 
aliás, também reafirmados na minuta do contrato de 
empréstimo a ser firmado com o BIRD.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela rejeição das 
emendas de nº 1 a 8, oferecidas em Plenário ao Pro-
jeto de Resolução nº 44, de 2004, da Comissão de 
Assuntos Econômicos e pela aprovação do Projeto 
de Resolução ad referendum a regularização junto ao 
Tesouro Nacional, conforme disposto na Resolução nº 
43 de 2001 do Senado Federal.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

TÍTULO III 
Da Organização do Estado

CAPÍTULO I 
Da Organização Político-Administrativa

Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, 

e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Fe-
derais, mediante aprovação da população diretamen-
te interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei esta-
dual, dentro do período determinado por Lei Com-
plementar Federal, e dependerão de consulta prévia, 
mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabili-
dade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
15, de 1996)
....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:
....................................................................................

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, obedecido ao dis-
posto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, 
§ 1º, III: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Dos Estados Federados

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás cana-
lizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei comple-
mentar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas a microrregiões, constituídas por agrupamentos 
de municípios limítrofes, para integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.
....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, que a promulgará, atendidos os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vere-
adores, para mandato de quatro anos, mediante pleito 
direto e simultâneo realizado em todo o País;

II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realiza-
da no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, aplica-
das as regras do art. 77, no caso de Municípios com 
mais de duzentos mil eleitores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de 1997)

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 
1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição;

IV – número de Vereadores proporcional à popu-
lação do Município, observados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos 
Municípios de até um milhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta 
e um nos Municípios de mais de um milhão e menos 
de cinco milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cin-
qüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco mi-
lhões de habitantes;

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da 
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Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 
37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas 
respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura 
para a subseqüente, observado o que dispõe esta 
Constituição, observados os critérios estabelecidos 
na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites má-
ximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000)

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000)

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 25, de 2000)

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 25, de 2000)

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhen-
tos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 25, de 2000)

f) em Municípios de mais de quinhentos mil ha-
bitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 25, de 2000)

VII – o total da despesa com a remuneração dos 
Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

VIII – inviolabilidade dos Vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e 
na circunscrição do Município; (Renumerado do inciso 
VI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício 
da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e 
na Constituição do respectivo Estado para os membros 
da Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal 
de Justiça; (Renumerado do inciso VIII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)

XI – organização das funções legislativas e fisca-
lizadoras da Câmara Municipal; (Renumerado do inciso 
IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XII – cooperação das associações representativas 
no planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de inte-
resse específico do Município, da cidade ou de bairros, 
através de manifestação de, pelo menos, cinco por 
cento do eleitorado; (Renumerado do inciso XI, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos termos 
do art. 28, parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

.........................................................................
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida 

pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle ex-
terno, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será 
exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Es-
tados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão compe-
tente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos 
ou órgãos de Contas Municipais.
....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú-
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blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (Regulamento)
....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
....................................................................................

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios:
....................................................................................

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira 

e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União res-

ponda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

LEI Nº 8.686, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002

Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos 
do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências.

....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGI-
MENTO INTERNO.

REQUERIMENTO Nº 22, DE 2005

Requeiro, nos termos do inciso I do art. 101, do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja ouvida a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 
o Projeto de Resolução do Senado nº 44, de 2004.

Sala das Comissões, – Senador Ney Suassuna.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS: 17672 / 2005
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